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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.276, DE 

(DO SENADO FEDERAL) 

I ~ 3 I o C· o,t-,f. v .,l. 'L.o cJ.-; P ~) 3 / A~ 
~1o.0JSJCV' I l 

Altera a Lei~os Registros Públicos, compati 

bilizando-a com o vigente Código de Processo 

Civil. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 
• 



• 

, 

Altera a Lei dos Registros Públi­
cos, compatibilizando-a com o vi­
gente Código de Processo Civil . ' 

o CONGRESSO NAC IONAL decreta : 

[ <p- 0")" t t ~ 'cP 

Art. 19 -!t revogado o .a:Q 22 do inciso I do 

art. 167 da Lei n9 6 . 015, de 31 de dezembro de 1973 . 
("1 ve>- ; , ' " ><..O rr::- -oCo 

Art. 29 -;,e: acrescentado ao art . 167 r" i i'c;i;:s.o 

-~ , da Lei n9 6 . 015, de 31 de dezembro de 1973, o seguinte 
1"'\,,<,M.).d I.«' 

-~ 14 : 

.. Art. 167 - ................................ . 
-::r- - ...... 4' 

11 - ....................................... . 

14) das sentenças de s eparação judicial, de 

divórcio e de nulidade ou anulação de casamento, quan 

do nas respectivas partilhas existirem i móveis ou d i 

rei tos reais sujeitos ~ registro. ~ 

Art . 39 - Es ta t ei entra~m vigor na data 

sua publicação . 

de 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL , EM OfnE NOVEMBRO DE 1979 

SENADOR LU VIANA 

Presidente 

MGS/. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 201, de 1979. 

Altera a Lei dos Registros 
Públicos, compatibili 
zando-a com o vigente Cõ 
digo de Processo Civil. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da sessão de 27/06/79, e publicado no DCN (Seç~o 11) 

de 28/06/79. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 21/09/79, é lido o seguinte Parecer: 

N9 560, de 1979, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Tancredo Neves, pela aprovação do Projeto . 

Em 01/10/79, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para discus­

são em primeiro turno . 

Em 02"10/79, é aprovado, em primeiro turno. 

Em 05/10/79, é incluído em Ordem do Dia da próxima 

cussão em segundo turno. 

Em 08/10/79, é aprovado, em segundo turno. 

Em 22/10/79, é lido o seguinte Parecer: 

-sessao para dis-

N9 761, de 1979, da Comissão de Redação, relatado pelo Senhor Senador 

Dirceu Cardoso, oferecendo a redação final do Projeto. 

Em 26/10/79, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para discus­

são em turno único . 

Em 29/10/79, é aprovada. 

o Oficio n9 t-mI.0f?i2. d..t O r J j , jq , , -A Camara dos Deputados com 

DS/ 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 201. de 1979 

V'co,c, 

Introduz alterações na Lei dos Registros Públicos, 
compatibilizando-a com o vigente Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E suprimido o n9 22 do inciso I do art. 167, da Lei n9 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, com a renumeração dos demais. 

Art. 29 E acrescentado ao art. 167, inciso 11, da Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, o seguinte número 14: 

"Art. 167 , .... .. . . ..... . ... . .. . . .. . .... . . ..... . .... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
li .. ... ..... . .......... . .... . . . . . . . ..... . ... . .. . . .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nuli­

dade ou anulação de casamento, quando nas respectivas partilhas 
existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro ." 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto de lei ora apresentado à consideração da Casa retoma iniciati­
va semelhante tentada na legislatura passada e, quanto à forma, apenas 
transpõe dispositivos de um inciso (I) para outro (11), do art. 167, da vigente 
legislação sobre registros públicos (Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973). 

Dentre as várias razões que justificam a presente iniciativa, vamos 
deter-nos em duas apenas, que julgamos mais do que suficientes para funda­
mentar a proposição . 

Em primeiro lugar, visa o projeto harmonizar dois textos de leis, ambas 
em vigor, mas flagrantemente antagônicas . 

De fato,-a Lei dos Registros Públicos determina: 

( 
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"Art. 161. 
feitos: 

No registro de imóveis, além da matrícula, serão 

I - o registro: 
............ .......... .. . .... ........ .... .... ........ 
22 - das sentenças de desquite e de nulidade ou anulação de 

casamento, quando, nas respectivas partilhas, existirem imóveis ou 
direitos reais sujeitos a registro." 

Por sua vez, o vigente Código de Processo Civil assim dispõe sobre él 
matéria: 

"Art. 1.124. Homologado o desquite, averbar-se-ã a sentença 
no registro civil e, havendo bens imóveis. na circunscrição onde se 
acham registrados." 

O cotejo dos dois textos mostra que, enquanto na lei dos registros públi­
cos se manda efetuar a inscrição (registro), o Código de Processo Civil man­
da efetuar a averbação. 

A lei adjetiva civil, neste passo, manteve o direito anterior, eis que o art. 
644 do Código de 1939 mandava que se fizesse a averbação e não o registro. 

U contraste entre os dois dispositivos é flagrante, o que traz graves in­
convenientes às partes e à execução da lei. Dir-se-ã que a lei dos registros 
públicos, sendo posterior ao Código de Processo Civil, revogou o dispositivo 
deste, na questão em tela. Admitindo-se que assim seja, seremos forçados a 
concluir que o fez para pior, como é fácil demonstrar. 

A exigência da inscrição é demorada e onerosa para as partes. Notou-o, 
com muita argúcia, há tempos, o Dr. Mário Guimarães, b'rilhante advogado 
em Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. Salienta o mencionado causídi­
co que o registro implica na expedição de formais de partilha e a inscrição 
dos cartórios de imóveis, providências bastante onerosas, como se sabe. 

Assim, a nossa proposição, eliminando a exigência do registro e man­
dando fazer simples averbação, nos casos de sentença de desquite e de nuli­
dade ou anulação de casamento, beneficia as partes e a justiça, tQrnando-a 
incomparavelmente mais rápida e barata, neste particular. 

De outra parte, de acordo com a lei substantiva civil, a transcrição (re­
gistro) é um dos meios de aquisição da propriedade imóvel (art. 530, I). O 
mesmo Código Civil determina que estão sujeitos ao registro os "títulos tras­
lativos da propriedade imóvel, por ato entre vivos". 

O art. seguinte, 532, impõe também o registro dos julgados proferidos 
nas ações divisórias; as sentenças que nos inventários e partilhas adjudica­
rem bens de raiz em pagamento das dívidas das heranças e, finalmente, a ar­
rematação e as adjudicações em hasta pública, A simples menção dos títulos 
cujo registro é exigido pelo Código Civil mostra que todos eles se referem a 
t5ansferência da propriedade imóvel. 

Ora, no desquite, hoje separação judicial, quer por mútuo consentimen­
to ou litigioso, não se dã tal transferência, já que os bens partilhados perten­
cem a ambos os cônjuges. Não há transferência de bens de um para outro. 
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mas simples parulha, em que são individuados os imóveis que passam a""'~--

tencer com exclusividade a cada um dos desquitandos. 
Tanto não há transferência nem aquisição, que não há incidência do 

Imposto de Traqsmissão. 
Portanto, não há necessidade de novo registro (inscrição), eis que os 

bens já estão registrados em nome dos cônjuges. Uma simples averbação, no 
termo do registro, indicará os imóveis que passarão a pertencer a cada um 
dos cônjuges. 

Será prov.i'dência muito mais simples, pouco dispendiosa e mais rápida, 
em benefício da administração da justiça e das partes, sem ocasionar qual­
quer dano, seja aos interessados diretos, seja a terceiros. 

Por tais razões, esperamos que a proposiçào mereça a atençào e o apoio de 
nossos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1979. - Nelson Carneiro. 

Publicado no DCN (Seção 11), de 28-6-79 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/7/79 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 560, de 1979 

Da Comlssio de Constitulçio e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 201, de 1979, que "Introduz alterações na Lei dos Registros 
Públicos, compatibUlzando-a com o vigente Código de Processo Ci­
vil" . 

Relator: Senador Tancredo Neves. 

De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto sob exame visa 
a introduzir alterações na Lei dos Registros Públicos, compatibilizando-a 
com o vigente Código de Processo Civil. 

2. Na Justificação, aduz o Autor, entre outra considerações: "". visa o 
projeto harmonizar dois textos de leis, ambas em vigor, mas flagrantemente 
antagônicas" . O cotejo dos dois textos (arts. 167, I, 22 da Lei dos Registros 
Públicos e art. 1.124 do Código de Processo Civil) mostra que, enquanto na 
Lei dos Registros Públicos se manda efetuar a inscrição (registro), o Código 
de Processo Civil manda efetuar a averbação ... A nossa proposição, eliminan­
do a exigência do registro e mandando fazer simples averbação, nos casos de 
sentença de desquite e de nulidade ou ,anulação de casamento, beneficia as 
partes e a justiça. tornando-a incomparavelmente mais râpida e barata, neste 
particular" . 

3. A proposição se acha bem fundamentada e nenhum óbice apresenta 
dos pontos de vista jurídico-constitucional e técnico-regimental. 

De fato, ao substituir a atual exigência de novo registro (inscrição) pela 
simples averbação, quando. nas partilhas das sentenças de separação judicial, 
de divórcio e de nulidade ou anulação de casamento existirem imóveis ou di­
reitos reais sujeitos a registros, a proposição torna a providência mais sim­
ples, menos onerosa e mais rápida, beneficiando aos interessados sem preju­
dicar a terceiros. 
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4. hs'o posto, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitucional, 
jUrídico, '" imental, de boa técnica legislativa e, no mérito, conveniente e 
oportuno. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979. - Henrique de La Rocque, 
Presidente - Tancredo Neves, Relator - Nelson Carneiro - Lenoir Vargas 
- MurUo 8adaró - Franco Montoro - Cunha Lima - Moacyr Dalla. 

Publicado DO DCN (Seç10 11), d.22-9-79. 

Centro Gráfico do Senado Fedcral- Brasfiia - DF 

800/9/ 79 • 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 761, de 1979 
Da Comissão de Redação· 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 101, de 1979. 

Relator : Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto 'de Lei do Senado n9 
20 I, de 1979, que introduz alterações na Lei dos Registros PúbIlcos, 
compatibilizando-a com o vigente Código de Processo Civil. . 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1979. - Saldanha Derzi, Presiden­
te - Dirceu Cardoso, Relator - Murilo 8adaró. 

ANEXO AO PARECER N9 761, DE 1979 

Redação final do Projeto de lei do Senado n9101, de 1979, que 
altera a Lei dos Registros Públicos, compatlbilizando-a com o vigente 
Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 f. revogado o n9 22 do inciso I do art. 167 da Lei n9 6.015. de 31 
de dezembro de 1973. 

Art. 29 É acrescentado ao art. 167, inciso 11, da Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973. o seguinte n9 14: 

"Art. 167. . ...... . ..................... . ... ... ....... . 
11 - .......... . . ......... . .... . .. ... ......... .. .... . 
14) das sentenças de separação judicial. de divórcio e de nulida­

de ou anulação de casamento. quando nas respectivas partilhas exis­
tirem imóveis ou direitos r~ais sujeitos a registro ." 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Publicado no DCN (Seção 11). de 23·10-79 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 10/ 79 
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Em o1- de novembro de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

do Senado n9 201, de 1979, constante dos autógrafos juntos que 

"altera a Lei dos Registros Públicos, compatibilizando-a com 

o vigente Código de Processo Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

_ __ ( ~, -e.- "-

SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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Altera a Lei dos Registros Públi­
cos, compatibilizando-a com o vi­
gente Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ revogado o n9 22 do inciso I do 

art. 167 da Lei n9 6 .015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 29 - ~ acrescentado ao art. 167, inciso 

lI, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, o seguinte 

n9 14: 

Ii Ar t. 16 7 - ................................ . 

II - ....................................... . 

14) das sentenças de separação 

divórcio e de nulidade ou anulação de 

judicial, de 

casarnento,quan 

do nas respectivas partilhas existirem imóveis ou di 

reitos reais sujeitos a registro." 

Art . 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM OfoE NOVEMBRO DE 1979 

, 

LUIZ VIANA 

Presidente 

MGS/ . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE" CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 2.276, DE 1979 

"Altera a Lei dos Registros Pú 
blicos, compatibilizando-a com õ 
vigente C6digo de Processo Civil." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOACIL PEREIRA 

Aprovada pelo Senado Federal, a presente Pro 

posição vem, para revisão, a Câmara dos Deputados, em cumpri 

mento ao disposto no art. 58 da Constituição da República, 

objetivando alterar a Lei dos Registros Públicos, a fim de 

compatibilizá-la com o Código de Processo Civil. Na verdade, 

pretende o Projeto suprimir o n9 22 do inciso I do art . 167 

da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973 e colocá-lo como 

n9 14 do inciso 11 do mesmo artigo 167 da citada Lei, que dis 

põe sobre os Registros Públicos. Há, destarte, uma simples 

transposição de dispositivos . 

A razão de tal alteração é que o art. 167, em 

seu inciso I,discrimina os atos que deverão s e r 

registro e,no seu inciso II,relaciona aqueles que 

to de simples averbação no Registro de Imóveis . 

levados a 
-serao obje 

Assim, com a transposição, as sentenças de se 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

paração judicial, de divórcio e de nulidade ou anulação de 

casamento I quando nas respectivas partilhas existirem irrÓveis 

ou direitos reais,serão, doravante,averbadas no Registro de 

Imóveis e não maisregis'tradas. Vale dizer, o que antes era 

registrado, agora será simplesmente averbado. 

Alega o Autor, em sua justificação,que o Códi 

go de Processo Civil, em seu art . 1.124, prescreve que, "ho 

mologada a separação consensual, averbar:..se-á a sentença no 

Registro Civil e, havendo bens imóveis, na c 'ircunscrição on 

de se acham registrados". 

Efetivamente, enquanto a Lei dos Registros Pú 

blicos manda efetuar o registro, o Código de Processo man 

da efetuar a averbação. Trata-se, pois, de contradição que 

não deve permanecer. ~ o relatório. 

Compete a esta Comissão, nos termos do art.28, 

letra "c", pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa, bem como sobre o mérito da pro 

posição em tela . 

Competente é a União para legislar sobre regis 

tros públicos (art. 89, item XVII, letra "e"), nao se in 

cluindo a matéria entre aquelas reservadas pela Carta Magna 

ã iniciativa exclusiva do Poder Executivo (arts . 57 e 65) ou 

dos Tribunais (art . 115, II), competindo, pois, sua iniciati 

va a qualquer membro do Congresso Nacional. Não colide, ade 

mais, com qualquer mandamento ou preceito constitucional,nem 

arrosta os princípios do nosso ordenamento jurídico . 

o Projeto é, pois , constitucional e jurídico, 

bem como se acha redigido em boa técnica legislativa . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

No mérito, é de se apontar a conveniência da 

medida preconizada, porquanto pretende eliminar dualidade de 

comando legal , ou seja, compatibilizar a Lei dos Registros 

Públicos com a Lei Processual Civil . 

Além disso, não haveria necessidade de novo 

registro, bastando a simples averbação, visto que não se tr~ 

ta de aquisição de propriedade imóvel, mas tão - somente de par 

tilha de bens imóveis que já pertenciam a ambos os cônjuges • 

Bastaria, assim, a simples averbação, mesmo 

partilhados já se acham registrados em nome 

. - . porque os ll1'Dve~s 

dos cônjuges. 

Por outro lado, a averbação é muito mais sim 

pIes, menos dispendiosa e mais rápida do que o registro,bene 

ficiando as partes, sem acarretar quaisquer prejuízos a ter 

ceiros. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, opinamos favoravelmente ao . Pro 

jeto de Lei n9 2 . 276, de 1979, quanto as preliminares de cons 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, bem assim, 

quanto ao seu mérito. 

Sala da Comissão, em ~I de de 1980. 

Relator 

farpa 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
~~~1i.~~~W COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

GER 6 .07 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião Plenária, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela apro­

vação do Projeto n9 2276/79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Joacil Pereira -

Relator, Altair Chagas, Antônio Morimoto, Bonifácio de Andrada, 

Brabo de Carvalho, Djalma Bessa, Feu Rosa, Francisco Rossi, Jai 

ro Magalhães, João Gilberto, Jorge Arbage, Lázaro Carvalho, Nil 

son Gibson, Osvaldo Melo, Paulo Pimentel, Raimundo Diniz e Tar­

císio Delgado . 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1980. 

Deputado 

SATYRO 

Presideb:tte 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 276-A, de 1979 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera a Lei dos REgistros PÚblicos, compatibili­

zando-o com o vigente Código de Processo Civil; 

tendo parecer, da Comissão de Constituição e Jus-

tfiça, pela constitucional~dade, juridicidade, té~ 
• ..,. f'.I 

nlca leglslatlva e, no me~lto, pela aprovaçao . 

• 

(PROJETO DE LEI Nº 2.276, de 1979, a que se refe­

re o parecer). 

GER 1.10 
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CÂMARA 
. 

DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2 .276, de 1979 

(Do Senado Federal) 

Altera a Lei dos Registros ,Públicos, compatibilizando-a 
com o vigente Código de Processa Civil. 

(A Comissão de Constituição e Justiça. ) 
O Congresso Nacional decreta : • 

Art. 1.0 É revogado o n .o 22 do inciso I do art. 167 da 
Lei n .O 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 2.° É acrescentado ao art. 16·7, inciso lI, da Lei n .o 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, o seguinte n .O 14: 

.. Art. 167. . . ..... . .................. . ....... ..... ..... . 

II - ...... ... ... ...... ................................ . 

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de 
nulidade ou anulação de casamento, quando nas respec­
tivas partilhas existirem im.óveis ou d1reitos reais sujeitos 
a registro." 

Art. 3.° Esta Lei entra em. vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. . 
Senado Federal, 7 de novem,bro de 1979. - Senador Luiz Viana, 

Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(jES PERMANENTES 

LEI N.O 6 .015, DE 31 DE DEZEMBl}O DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras provi­
dências~ 

........... . .................. .. ............................... ... 

, 

, 

, 
• 
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TíTULO rv 
Do Registro de Imóveis 

CAPnlULO I 

Das Atribuições 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matricula, serão 
feitos : 

I - o registro: 
• • •• •• ••• • • • •••• • •••••••••• •• •• •• o . o • ••••• •• • ••• •• ••••• • •• •• • • • • • 

22 ) das sentenças de desquit e de nulidade ou anulação de 
casamento, quando, nas respectivjl.s partilhas, existirem imóveis 
ou direitos reais sujeitos a registr<'i . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

J 

.... 
- <O 
ID~ ..... 
N 
N 

",o 
"' Z s ..,J 
Sa. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 276-A, de 1979 

(Do Senradd ,Federal) 

Altera a Lei dos ,Registros \Públicos, compatibilizando­
o com o ,vigente Códig() de Processo Civil; tendo parecer, 
da Comissão de Constituição e Justiç·a, pela constituciona­
lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérit(), pela 
aprovação. 

(Projeto de Le-i n .o 2 .276, dê 19,79, a que se refere o 
p arecer,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É revogado o n.o 22 do inciso I do art. 167 da Lei n .o 

6 .015, de 31 de d~embro de 1973·. 
Al't. 2.0 É ooresc'en:1lado ao ·81rt. 1'67, irroiso lI, da Lei n.o 6.01'5, 

de 31 de dezembro de 1973, o seguinte [l.0 14: 
"Alrt. 167 . . ..... . ... .. .. . .... . . . ....... . . ... .. . .... .. .. . 
II - ............. . . .. . ... ..... . .... ... . .. ....... .. ... . . 

14) das senllença.<;· de separação judicial, dle divórcio e de 
nulidade ou anulação de casamento, quando nas respec­
tiva.<; p aJrtiJlh8iS existirem. imóvehs 0Ui direi,tos ,reais sujeitos 
a regis,tro." 

A1nt. 3.° Esta Lei entAra em vigor n 'a data de sua publircação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposiç6es em ,contrário. 

Senado F1edeml, 7 de novembro de 1979. - ~enador Luiz Viana, 
Pil'esiden te. . 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 6.0115, DE 31' DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras provi­
dências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...... . .. ... . ... . . . 

• 



<D 
00 

'" >< 
'i;; 
u 

(1) ,... 
(1) 
..... -,... 
CD .... ,... 
N 
N 

",o 
~Z 
~...J 
.3 a.. 

-2-

TíTULO V 
Do Registro de Imóveis 

CAP:í'I1UUO I 

Das Atribuições 
Al't. 167. No R-egWtro. de Imóveis, além da matrícula, serão 

feitos: 
I - o J'€gistJro.: 

22 ) das sentenças de desquiJte e de nulidade ou anulação de 
casamento, quando, nas respectivas partilhas, existirem imóveis 
ou diTeItxJs reais sujei'tos a registro . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PAREOER DA OOMISSAO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Apro.vada pelo Senado FederM, a ipre.sellllte Propo,sição vem, 
para revisão., à Câmara dos Deputados, em cumprimento ao dispos­
to no :wt. 58 da Constituição dia República, o.bjetivando.a:IterM' a 
Lei do.s Registros Públioos, a fim d-e comprutibi'lizá-la co.m o Có­
digo de Processo. Civil. Na verdade, piOOtende o Projeto suprimir 
o n.o 22 do inciso. I do. art. 16,7 da Lei n.o tL015, de 311 de derem­
bro de 1973 e colocá-lo co.mo. n.o 14 do inciso li do mesmo. art. 167 
da citada Lei, que dispõe sobre o.S Registros público.s. Há, destarte, 
uma simples transpo.sição de dispositivos. 

A -razão de tal .al1Jeração é que o ,aJl'!t. 167, em seu inciso I, 
discrimina os atos que deverão ser levado.s a registro e no seu in­
ciso lI, relaciona ,aqueles que serão objeto 'Cie simples averbação 
no RegiSltro 'Cie Imóveis. 

Assim, com a tramsposição, as sentenças de separ,ação judi­
cÍ'all, de divÓl1Cio. e de nulidade ou anwação de casamento, quando. 
nas respeC'tivas partilhas exilSti'r-em imóveis ou direitos re'ais, oorão, 
doravante, averbadas no. Registro de Imóveis e não mais registra­
das. Vale 'Ciizer, o que antes era re~trado., ago.ra será simples­
mente averbado .. 

Alega o A'utor, em sua justif1cação, que o. CÓdigo. 'Cie Processo. 
Civil, em seu art. 1 . 124, prescreve que, "homologada a separação 
consensual, averbar-se-á a sentença no. Registro Civil 'e, havendo. 
bens imóV1eis, na circunscrição onde se acham registrados". 

Efetivamente, enquanto a Lei 'Cios Registros Público.s manda 
ef-etuar o registro, o. Código. de Processo mwnda ,efe,war .a averba­
çã.o.. 'fi'ruta-se, pois, de contradição que não deve pérm3lnecer, É o. 
relllitório.. 

Compete lli esrtla Comissão, nos termo.s do. art. 28, lewa c, pro.­
nunciar-se sobr-e a constitucio.nalIdade, juridicidade, técnic'a le­
gislativa, bem como. sobre o. mérito 'Cia proposição em tela. 

Competernte é a União para legis!l3lr so.bre Tegistros públicos 
(art. 8.°, ttem XVII, letra e), não se incluirn'Cio. a ma.téria entre 
aquelas reservadas pela Cllirta Magna à iniciativa 'Cio. Poder Exe­
cwtivo (arts. 57 e 65) ou dos T,ribunais (art. 115, In, competindo, 

• 
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pois, sua iniciativa a qualquer membro do Congresso Nacional. 
colide, ademais, com qualquer mandamento ou preceito cons 
cional, nem arrosta ns .priIllCÍlpios do. nosso ordenamento juríd o. 

O Projoeto é, pois, constLtmcional ·e jurÍldico, bem como se acha 
redigLdo 'em boa técnica legisLativa. 

No mérito, é de se 8ipont!llr a conveniência da medida preconi­
zada, porqu!lIno 'Pretende e1iminar dualid8lde de com!llndo legal, ou 
seja, compatibHiza.r a Lei dos Registros Públicns com a Lei Pro­
cessual Civil. 

Além disso, não. haveria necessidade de novo registro, bas!tan­
do a simples averbação, visto que não se trata de aquisiç.ão de 
proprnedade imóvel, mas tão-somente de 1)a:l'tilha de bens imóveis 
que já 1)el1tenciam a ambos os cônjuges. Bast!llrna, assim, a simples 
averbação, mesmo 'POl'que os imóveis Iprurtilh8ldos já se acham T'egis­
tr8ldoo em nome d05 coojuges. 

Por outro 1000, ,a ,averbação é muito mais sdmples, menos dis­
pendi05a ,e mais rápida do que o registro, beneficiando as partes, 
sem acarretar quaisquer prejuízos a ,terceiros. 

11 - Voto do Relator 

Ante o exposto, opinamos favoravelmente ao Plfojeto de Lei 
n.O 2 .276, de 1979, quanto as 1)J'eliminal'es de constitucionalidade, 
juridicid!llde, técnica legLsl8ltiva, belml assim, quanto ao. seu mérito. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1980. - Joacir Pereira, Re­
la.tor. 

111 - Parecer da COllÚssáo 

A Comissão de Cornstituição e Justiça, em reuruao Plenária, 
cpinou, un8lnimemente, pela constitucioTh!lllid!llde, juridiJCidade, boa 
técnica legislativa e, no mérito, ,pela 8!provação do Projeto n.o 
2 .276/79, nos termos do parecer do Relator. 

E8tiveram presentes os Senhores Deput ados: 'Emani SatYll"o, 
Presidente; Joooil Pel'eira, Relator ; Altair Chagas, Antônio Mo­
rimoto, Bonifá'Cio de Andrada, Brabo de Carvalho, Djallma Bessa, 
F·eu Rosa, Francisco Rossi, Jairo Magalhães, João GHberto, Jorge 
Atrb age , Lázaro Carv8ilho, Nilson GillSon, Osvaldo Melo, Paulo 
Pimentel, Raimundo Diniz e Tarcísio Delg8ldo. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1980. - Ernani Satyro, Pre­
sidente - Joacil Pereira, R;elator, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bl'asília - DF 
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EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins consti 
tucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional~ 
que "altera a Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei 
dos Registros PÚblicos, compatibilizando-a com o vigente Códi 
go de Processo Civil". 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM C "f DE 
NOVEMBRO DE 1980. 

\------J.c==-_ .. 
HOMERO SANTOS 

Primeiro Vice-Presidente, no 

exercício da Primeira Se 

cretaria 
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Brasília, O t de novembro de 1980 

N9 4/0 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 2.276-B, de 1979, à sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para que se digne levar ao conhecimento do Sena 
do Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou,sem emenda,o 
Projeto de Lei n9 2.276-B, de 1979, dessa Casa do Congresso 
Nacional, que "altera a Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 - Lei dos Registros Públicos ,compatibilizando-a com 
o vigente C6digo de Processo Civil". 

Outrossim, comunico a Vossa Exce­
lênc~a que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sançao. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ALEXANDRE COSTA 

! r.-r-_ _ J-, 
l ~ ).. .. -

---wiL~~~ ~ DL-E~UCA 
Quarto 

da 
Secretário , no exercício 
Primeira S e:::retaria 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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PLE~ÁRIO 

o Sr . Presidente anullcia a dis c ussão úni c a .' 

Encerr~da a discussão . 

Em votação o projeto: APROVA.50 . ·. 

Vai ~ Reduc~o Fi~a1 . • 

CO~IISS;;'O DE RE:JAÇ1,o 

Ap rovada a Redação Final , ' nos tercos do parecer d o 

PLE~ÁRrO 

Aprovada a Redação Final . 
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Aviso n9 477-SUPARj80. 

Em 12 de novembro de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Te nho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.850, de 12 de novembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

Civil 
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MENSAGEM N9 484 

/ 
/ 

( 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a Lei n9 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei dos Registros Públicos, 

compatibilizando-a com o vigente Código de Processo Civil". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor 

tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

6.850, de 12 de novembro de 1980 . 

Brasília, em 12 de novembro de 1 980. 

- , 

• 
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LEI NQ 6.850, de 12 de novembro de . 1 980. 

Altera a Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973- Lei dos Registros Pub1ico~ compatibi 
1izando-a com o vigente Codigo de Processo 
Civil . 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 
seguinte Lei: 

-Art. lQ - Fica revogado o numero 22 do inciso I do art. 
. . 

167 da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 29 - Fica acrescentado ao inciso 11 do art. 167 da 
Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, o seguinte numero 14: 

"Art. 167 - ................. , ........................ . 

I -

11 -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.................................................. 
14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e 

de nul i da de ou anul ação de casamento, quando nas respecti vas partl 
lhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro." 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua p~ 
blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Brasilia, em 12 de 
1599 da Independência e 929 da Republica. 

novembro de 1 980; 

• 
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, , 

Altera a Lei n9 6.815, de 31 de dezembro 
de 1973 - Lei dos Registros Publicas, com­
patibilizando-a com o vigente Código de 
Processo Civil . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art , 19 - Fica revogado o nUmero 22 do inciso I do 
art . 167 da Lei n9 6.815, de 31 de dezemóro de 1973. 

Art . 29 - Fica acrescentado ao inciso 11 do art. 167 
da Lei n9 6.815, de 31 de dezemóro de 1973, o seguinte numero 14: 

11 A rt . 1 67 - ...... . . .. . .. . . ............. . ............ . 

I -

If-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio 
e de nulidade ou anulação de casamento, quando nas respectivas 
partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a regis 
tro . 1I 

-

blicação. 
Art . 39 Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em o:r de novembro de 1980. 

~-------,.,<::::=-t~ 
HOMERO SANTOS 

Primeiro Vice-Presidente, no 
exercicio da Presidência 



Aviso n9 4 77-SUPARj80. 

Em 12 de novembro de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminh ar a essa Secretar~d 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.850, de 12 de novembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Exce lência o Se nhor 
Deputado vHLSON BRAGA 

do Gabinete Civil 

DD. Prime iro Secretário da Câma ra dos De putados 
BRAS!LIA-DF. 

" 

I 
I 



MENSAGEM N9 484 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a Lei n9 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei dos Registros Públicos, 

compatibi li zando-a com o vigente · Código de Processo Ci vi 1" . 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor 

tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

6.850, de 12 de novembro de 1980. 

Brasília, em 12 de novembro de 1 980. 
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LEI NQ 6.850, de 12 de novembro de 1980. 

Altera a Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 "- Lei dos Registros Pub1ico~ compatibi 
lizando-a com o vigente Codigo de Processo 
Civil. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O 8 L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica revogado -o numero 22 do inciso I do art. 
" " 

167 da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 2Q - Fica acrescentado ao inciso 11 do art. 167 da 

Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, o seguinte numero 14: 

IIArt. 167 - .............. . . <1 ......................... . . 

I -

II -

.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .... 

.. .. .. .. .. .. , .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. 

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e 

de nulidade ou anulação de casamento, quando nas respectivas part.:!. 
lhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro." 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua p.1:!. 
b1icação. 

Ar t . 49 - Revog am -se as disposições em contrario. 

Brasil ia, em 12 de 

1599 da Independência e 929 da Republica. 
novembro de 1 980; 



... 

GER 6 .\4 

Of ício SGM /i~} ~I .,. ... 
Brasllia , ( I de novembro de 1980 

, 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia um aut6grafo do Projeto de Lei nQ 2.276 , de 1979, que "alte 

ra a Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei dos Regis 

tros Públicos, compatibilizando-a com o vigente C6digo de Pro­

cesso Civil", sancionado pe lo Exce lentíssimo Senhor Presidente 

da República . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência protestos de apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Alexandre Costa 

pri 

DD Primeiro Secretário do 'Senado Federal 

vra 

etário 
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